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REQUERIMENTO

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO SOLENE PARA APRESENTAÇÃO DO BUSTO PERMANENTE  EM COMEMORAÇÃO AO CENTENÁRIO DO "DR. CÁSSIO DE FREITAS LEVY" NA CÂMARA MUNICIPAL.

REQUEIRO, na forma regimental, a aprovação do Plenário para a convocação e realização de Sessão Solene para apresentação do Busto permanente em comemoração ao centenário do "Dr. Cássio de Freitas Levy" na Câmara Municipal de Cordeirópolis, com o necessário suporte para a sua realização e divulgação.

JUSTIFICATIVA

Conforme a Lei Municipal nº 2700, de 18 de fevereiro de 2011, o edifício que sedia a Câmara denomina-se de "Dr. Cássio de Freitas Levy".
Oportunamente em 01 de abril de 2017, seria comemorado o centenário do Dr. Cássio, ocasião em que familiares, em contato com a Presidência da Câmara  e com o objetivo de homenagear o patriarca e cidadão, ofereceu para a Câmara Municipal a colocação do busto.
Inobstante a homenagem dos familiares ao ente querido é com imensa satisfação e honra que a Câmara Municipal de Cordeirópolis receberá o busto deste cidadão que muito contribuiu para o desenvolvimento e progresso do Município de Cordeirópolis.
Em um breve resumo de vida política, Dr. Cássio de Freitas Levy, nascido em 01 de abril de 1917, na cidade de Santos/S.P., foi grande articulador político e participou ativamente nas decisões políticas e administrativas de Cordeirópolis, foi Prefeito de Cordeirópolis no quadriênio 1953/1957 e 1961/1965 e  Vereador 1959/1961, 1969/1973 e 1973/1977, sempre cumprindo com sua missão de homem público, trabalhando para o bem estar da população de Cordeirópolis. 
A Câmara Municipal é um importante espaço de representação popular e tem a honra de levar o nome do "Dr. Cássio de Freitas Levy".
Desse modo, a sessão solene da Câmara tem por objetivo a apresentação do busto permanente em homenagem ao centenário do "Dr. Cássio de Freitas Levy".
Pelo exposto, espero contar com a relevante contribuição dos colegas parlamentares na aprovação desta Sessão Solene. 

Cordeirópolis, 10 de março de 2017.



Ver. Laerte Lourenço
Presidente
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